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MOÇÃO nº 72/2025
Moção de Congratulações e Louvor  para o senhor Ederson  Luis Davila Schiutt por seus serviços prestados ao Projeto Movimento.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


O Vereador Anderson Cuco, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor para o senhor Ederson Luis Davila Schiutt por seus serviços prestados ao Projeto Movimento.
JUSTIFICATIVA
Venho através desta Moção de Congratulações e Louvor ao Senhor Ederson Luis Davila Schiutt, educador físico, em reconhecimento aos inestimáveis serviços prestados ao Projeto Movimento e à comunidade de Uruguaiana.
Ao longo de mais de um ano e meio, o homenageado tem se dedicado com excelência ao atendimento de mais de 70 crianças por semana, incluindo crianças atípicas, oferecendo a elas não apenas atividades físicas, mas também acolhimento, estímulo ao desenvolvimento motor e social, e a melhoria da qualidade de vida.
Seu trabalho tem sido fundamental para promover a inclusão e o bem-estar dessas crianças, garantindo que cada uma delas receba atenção individualizada e cuidados essenciais para seu crescimento saudável e integração social. Através do esporte e do movimento, Ederson Luis Davila Schiutt tem transformado vidas, proporcionando novas oportunidades e fortalecendo os laços comunitários.
Diante do exposto, esta Casa Legislativa expressa seu profundo reconhecimento e gratidão ao Senhor Ederson Luis Davila Schiutt, destacando seu compromisso com a educação, a inclusão e o desenvolvimento infantil em nosso município.
Uruguaiana, 25 de março de 2025. 
Vereador Anderson Cuco
Bancada Progressista
xxx/cmu/gabXXX

